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APELAÇÃO  CRIMINAL.  PORTE  ILEGAL  DE
ARMA DE FOGO COM SINAL IDENTIFICADOR
RASPADO.  CONDENAÇÃO.  IRRESIGNAÇÃO.
MATERIALIDADE  COMPROVADA  ATRAVÉS
DE  CONJUNTO  PROBATÓRIO  ROBUSTO.
AUSÊNCIA  DE  PROVAS  SEGURAS  DA
AUTORIA  DELITIVA.  IN  DUBIO  PRO  REO.
REFORMA DA  SENTENÇA.  RECURSO
PROVIDO. 

É  necessária  prova  escorreita  e  segura  da
existência e da autoria do fato delituoso para que
a presunção de inocência que milita em favor do
acusado  seja  elidida;  isso  porque  uma
condenação baseada apenas em conjecturas  e
ilações feriria de morte a Dignidade do homem,
princípio matriz de nossa Constituição. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da  Paraíba,  por  unanimidade,  em  DAR  PROVIMENTO  AO  APELO  PARA
JULGAR  IMPROCEDENTE  A DENÚNCIA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DO
RELATOR,  EM  HARMONIA  COM  O  PARECER  ORAL  MINISTERIAL
COMPLEMENTAR.

RELATÓRIO
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Trata-se  de  Apelação  Criminal interposta  por  Adriano  dos

Santos  Rocha  (fl.  212)  contra  a  sentença  proferida  pelo  juízo  da  3ª  vara

Regional de Mangabeira da Capital (fls.203/209), que o condenou a uma pena

de 04 (quatro) anos de reclusão, em regime semiaberto, e 15 (quinze) dias-

multa, a razão de 1/30 do salário-mínimo, pela prática delituosa insculpida art.

16, paragrafo único, inc. IV, da Lei nº 10.826/03. 

Em suas  razões recursais (fls. 219/225), a defesa do apelante

pugna pela absolvição em face da insuficiência probatória. Subsidiariamente,

requer que a pena seja aplicada no mínimo legal, a alteração do regime inicial

de cumprimento de pena e a substituição da pena privativa por restritiva de

direitos.

O  Ministério  Público  apresentou  suas  contrarrazões (fls.

228/232), pugnando pelo desprovimento do recurso.

Em parecer, da lavra do insigne Procurador Dr. Amadeus Lopes

Ferreira, a Procuradoria de Justiça opinou pelo desprovimento da apelação (fls.

236/241). 

Em  sessão,  o  representante  do  Ministério  Público  ofereceu

parecer oral complementar pelo provimento do apelo.

É o relatório.

V O T O

O  representante  do  Ministério  Público  ofereceu  denúncia  em

desfavor de  Adriano dos Santos Rocha, conhecido por “Junior Rato”, e de

Carlos João da Silva, , conhecido por “Zé Golinha”, dando-os como incursos,

respectivamente, nas sanções do  art.  16, paragrafo único, inc. IV, e  art.  17,

ambos da Lei nº 10.826/03.

Desembargador João Benedito da Silva
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Consta na denúncia que, no dia 17 de agosto de 2010, por volta

das 13hrs, nas proximidades da Granja do Bar Rei do Feijão Verde, no bairro

de Mangabeira, nesta Capital,  os denunciados, que estavam no veículo GM

Celta  de  placa  NPT-3300,  de  cor  preta,  foram  presos  em  flagrante

comercializando um revólver Taurus, calibre.38, tambor com capacidade para

06  munições,  com  numeração  “suprimida”  e  carregada  com  03  munições

calibre 38 intactas e 01 “pinada”.

A  exordial  acusatória  informa,  ainda,  que,  naquela  tarde,  os

agentes  do  GOE estavam investigando uma denúncia  anônima referente  a

tráfico  de  drogas  na  região  da  comunidade  da  Feirinha,  no  bairro  de

Mangabeira, quando se depararam com o veículo que conduzia os acusados.

Ao  desconfiarem  da  conduta  dos  réus,  os  agentes  os  abordaram,

determinaram o esvaziamento do veículo e ali promoveram minuciosa revista,

encontrando, então, a arma de fogo acima descrita.

Processado regularmente o feito e encerrada a instrução criminal,

o  douto  Juiz  a  quo,  JULGOU  PROCEDENTE a  denúncia,  para  condenar

Adriano dos Santos Rocha nas sanções do art. 16, IV da Lei nº 10.826/03, e

DECLAROU EXTINTA A PUNIBILIDADE do réu Carlos João da Silva,  em

razão de seu falecimento.

Como  visto,  o  apelante  pugna  pela  absolvição,  sustentando  a

ausência de provas contundentes para um édito condenatório.

Pois  bem.  No  caso  em  análise,  a  materialidade  delitiva  se

encontra  plenamente  evidenciada  e  comprovada,  isto,  através  do  Auto  de

Apresentação e Apreensão (fl. 17) no qual consta uma arma de fogo de marca

Taurus,  calibre  38,  com  numeração  suprimida,  carregada  com  3  (três)

munições calibre 38. intactas e 1 (uma) munição calibre 38. “pinada”.

Por  outro  lado,  a  autoria  delitiva  não  se  afigura  extreme  de

Desembargador João Benedito da Silva



Processo nº 0031336-87.2010.815.2003

dúvidas.

O denunciado, em seu interrogatório perante autoridade policial

(fl. 13) nega sua participação no delito, afirmando ser a arma apreendida do

corréu Carlos João da Silva, conhecido por “Zé Golinha”. Vejamos:

“por volta das 11:30hrs, encontrava-se em sua residência,
quando  ligou  para  o  PM  de  acunha  ZE  GOLINHA ir
buscá-lo para comprar um celular na loja Atacadão dos
Eletros, porém ZÉ GOLINHA, no meio do caminho disse
que  iria  em  mangabeira  pegar  uma  mulher  em  um
restaurante tipo peixaria; que depois ZÉ GOLINHA disse
que iria deixar a mulher na casa da patroa dela, pois a
mulher iria pegar um negócio para ZÉ GOLINHA; que a
mulher  entregou um revólver  a  ZÉ GOLINHA e depois
entraram  todos  no  veículo;  que  assim  que  se
locomoveram  uma  viatura  da  polícia  abordou  o  carro
celta  preto  de  propriedade  de  ZÉ  GOLINHA;  que  os
policiais fizeram uma revista e encontraram a arma de
fogo; que a arma apreendida é de ZÉ GOLINHA; que
não tem nada a ver  com o caso; que já  foi  preso e
processado por porte ilegal de arma de fogo, inclusive faz
03 meses que saiu do Roger; que não conhece a mulher
de  nome  LENILDA  ou  LENINHA;  que  o  indivíduo
conhecido  por  ‘CAROÇO’ é  funcionário  seu  e  também
não tem nada a ver com o fato”

O acusado, apesar de devidamente intimado, não compareceu à

audiência de instrução, consoante termo de fl. 191.

O corréu Carlos João da Silva, ouvido somente na esfera policial

(fl.  14),  negou sua participação no crime,  imputando a  prática  delituosa ao

acusado Adriano dos Santos Rocha. Vejamos:

“que  por  volta  das  11h30min  encontrava-se  fazendo  a
linha do Alto Mateus-Centro de João Pessoa e vice-versa,
quando foi chamado por JÚNIOR RATO, no sentido de
fazer uma corrida até Mangabeira, objetivando olhar uma
arma de fogo;  que se dirigiu  até  mangabeira  pegaram
uma  mulher  de  nome  LENILDA ou  LENINHA que  iria
mostrar onde o revólver estava; que a mulher foi até sua
residência,  pegou  o  revolver  e  colocou  no  veículo,
instante  em  que  os  policiais  os  abordaram  e
apreenderam a arma de fogo; que afirma ser a mesma a

Desembargador João Benedito da Silva
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arma  de  fogo  apreendida  de  propriedade  de  JÚNIOR
RATO; que além de ser PM, nas horas de folga labora
como alternativo; que atualmente encontra-se de licença
médica; que não tem nada a ver com o crime.”

 

Por outro lado, os policiais militares, Clodoaldo Sérvulo Maciel e

Wandenberg  Francelino  de  Azevedo, que  participaram  da  prisão  em

flagrante, foram seguros ao afirmar, tanto na fase pré-processual quanto em

juízo, que uma arma de fogo, do tipo revolver calibre 38, foi encontrada dentro

do veículo do Sr. Carlos João da Silva. 

“[...]  que  por  volta  das  13:00hrs  o  declarante  na
companhia  de  outro  agente  do  GOE,  estava
levantando um serviço de tráfico de drogas no Bairro
de  Mangabeira,  quando  se  depararam  nas
proximidades da Granja do Bar Rei do Feijão Verde,
em mangabeira, com um veículo GM CELTA, PLACAS
NPT-3300,  de  cor  preta;  que  os  ocupantes  do
veículo ficaram nervosos ao perceber a presença
da viatura, instante em que o declarante promoveu
a abordagem do veículo, encontrando um revólver
calibre  3.  e  04 munições intactas; que  no ato  da
abordagem  um  dos  indivíduos  se  identificou  como
sendo  PM,  lotado  no  5º  BPM  e  aduziu  que  estava
vendendo a arma apreendida ao outro componente do
veículo  conhecido  por  RATO  (ADRIANO  DOS
SANTOS ROCHA);  que  as  outras  duas  pessoas,  a
saber  o  indivíduo  conhecido  por  ‘CAROÇO’,  se
identificou como amigo e guia de RATO, eis que RATO
é  deficiente  físico  e  precisa  de  ajuda  para  se
locomover; que todos os ocupantes do veículo foram
conduzidos ao GOE, onde foram ouvidos e adotadas
as  medidas  legais  cabíveis;  que  já  no  GOE,  os
policiais  perceberam  que  os  autuados  estavam
coagindo a mulher a assumir o porte de arma, eis que
era  possuidora  de  bons  antecedentes  e  primária”.
(Clodoaldo Sérvulo Maciel, esfera policial, fl. 09).

“[...] que por volta das 13h00min, nas proximidades do
Bar Rei do Feijão Verde, o declarante na companhia
de  outro  agente  do  GOE,  estava  levantando  um
serviço de tráfico de drogas no Bairro de Mangabeira,
quando  se  depararam  com  um veículo  GM CELTA,
PLACAS  NPT-3300,  de  cor  preta,  no  momento
contendo em seu interior 03 (três) homens e 1 (uma)
mulher; que os ocupantes do veículo ao perceberem a
presença de uma blazer branca (descaracterizada) da

Desembargador João Benedito da Silva
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Polícia, ficaram nervosos, instante em que os policiais,
dentre eles o declarante, promoveu a abordagem do
veículo;  que  fruto  da  abordagem  foi  encontrado
um revólver calibre 38. e quatro munições intactas;
que  no  ato  da  abordagem  um  dos  indivíduos  se
identificou como sendo o PM SILVA, lotado no 5º BPM
e aduziu que estava vendendo a arma apreendida ao
outro  componente  do  veículo  conhecido  por  RATO
(ADRIANO  DOS  SANTOS  ROCHA);  que  as  outras
duas  pessoas,  a  saber:  o  indivíduo  conhecido  por
‘COROÇO’,  se  identificou  como  amigo  e  guia  de
RATO, eis que o RATO é deficiente físico e precisa de
ajuda para se locomover; que todos os ocupantes do
veículo  foram  conduzidos  ao  GOE,  onde  foram
ouvidos  e  adotadas  as  medidas  legais  cabíveis”.
(Wandenberg Francelino de Azevedo, esfera policial,
fl. 10). 

Em juízo, o Policial  Civil  Clodoaldo Sérvulo Maciel,  confirmou

seu depoimento prestado perante a autoridade policial, e acrescentou que o

policial  Carlos  João  da  Silva disse  ser  o  dono  da  arma  e  que  estava

vendendo-a  para  o  acusado  Adriano.  Afirmou,  ainda,  que  a  arma  estava

escondida no carro, conforme mídia audiovisual de fl. 192.

A testemunha,  Wandenberg  Francelino  de  Azevedo,  policial

civil,  por  sua vez,  ratificou,  na esfera judicial,  depoimento prestado na fase

investigativa,  e aduziu, ainda,  que o acusado Adriano é conhecido no meio

policial, e que foi informado pela mulher chamada Lenilda que estava no carro

que o policial militar estava vendendo a arma para o réu. (mídia audiovisual de

fl.192)

Ao seu turno,  a  testemunha Lenilda Leandro da Silva,  quando

ouvida em juízo, afirmou que não viu a arma quando entrou no carro, somente

tomando conhecimento  da  existência  dela  quando  os  policiais  revistaram o

veículo. Alegou, ainda, que não sabia da venda da arma e que o policial Carlos

João assumiu ser o dono da arma encontrada. (mídia audiovisual de fl.192)

Analisando detidamente os elementos que compõe o arcabouço

probatório, em especial, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório,

Desembargador João Benedito da Silva
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observa-se a ausência de indicação precisa e segura sobre a autoria delitiva do

crime previsto no art. 16, parágrafo único, IV, da Lei nº 10.826/03, imputada ao

acusado Adriano dos Santos Rocha.

Os policiais informaram que a arma foi encontrada no automóvel

de Carlos João e que o apelante nele estaria com a possível pretensão de

comprá-la. No entanto, não restou demonstrada a efetiva a aquisição da arma

pelo recorrente.

Some-se à tese de negativa de autoria sustentada pelo apelante,

o fato de que todas as testemunhas afirmaram ter ouvido o PM Carlos João

assumido ser o titular da arma. 

 Os dois policiais afirmaram que a arma foi encontrada no veículo

do corréu Carlos João, tendo a testemunha Clodoaldo destacado que a arma

estava escondida no carro. 

Assim, emana significativa dúvida não sanada, apropriadamente,

pela  acusação.  Disso  resulta  que  o  arcabouço  probatório  utilizado  para  a

condenação de Adriano dos Santos está eivado de incertezas quanto à autoria

delitiva  relativa  ao  crime  do  artigo  16,  parágrafo  único,  inc.  IV,  da  Lei  nº

10.826/2003. 

 É sabido que, no processo penal, a dúvida não pode militar em

desfavor  do  réu,  haja  vista  que  a  condenação,  como  medida  rigorosa  e

privativa de uma liberdade pública constitucionalmente assegurada (CF/88, art.

5º,  XV,  LIV,  LV,  LVII  e  LXI),  requer  a  demonstração  cabal  da  autoria  e

materialidade, pressupostos autorizadores da condenação, e na hipótese de

constarem nos autos elementos de prova que conduzam à dúvida acerca da

autoria  delitiva,  a  absolvição  é  medida  que  se  impõe,  em  observância  ao

princípio in dubio pro reo.

Desembargador João Benedito da Silva



Processo nº 0031336-87.2010.815.2003

In casu, muito embora exista a desconfiança de que o acusado

pretendia  comprar  a  arma,  tal  suspeita  não  se  transformou  em  certeza.

Portanto,  o  Estado  não  pode  condená-lo  pela  prática  do  crime  que  lhe  é

imputado, pois não está autorizado a presumir a autoria do crime, sob infortúnio

de violação ao princípio  da presunção de inocência,  consagrado em nossa

Constituição, art. 5º LVII.

Consequência  da  presunção  de  inocência  até  que  se  prove  o

contrário, o in dubio pro reo é instituto penal que se assenta nas decisões que

não encontram indícios veementes da autoria delituosa, como resta assentado

na jurisprudência. Vejamos:

"Não  estando  suficientemente  demonstradas  as
provas  da  materialidade,  autoria  e  o  elemento
subjetivo,  simples  indícios  do  ilícito  não  são
suficientes  para  um juízo  de  condenação"  (TRF 2.ª
Reg. - AP - Rel. Alberto Nogueira RT 725/675; cf. SILVA
FRANCO,  Alberto.  STOCO,  Rui  (coords).  Código  de
Processo Penal e sua Interpretação Jurisprudencial, São
Paulo: Revista dos Tribunais, vol. 2, p. 1717).

"Se  as  provas  coligidas  nos  autos  não  trouxerem
elementos seguros quanto à autoria delitiva, restando
dúvidas  quanto à  mesma,  o  decreto  absolutório  se
impõe, com espeque no princípio in dubio pro reo"
(TJRR  -  ACr  084/02  -  T.  Crim.  -  Relª.  Desª.  Tânia
Vasconcelos - DPJ 07.11.2002 - p. 5).

 

Destarte,  ausentes  dos  autos  provas  inequívocas,  exatas  e

incontestáveis  da  autoria  delitiva,  a  condenação  do  apelante  Adriano  dos

Santos Rocha não se sustenta com base em meros indícios, sendo imperiosa,

então, a sua absolvição.

Forte  nessas  razões, DOU  PROVIMENTO  AO  APELO,  para

ABSOLVER o réu Adriano dos Santos Rocha nos termos do art. 386, VII do

Código de Processo Penal. 

Expeça-se alvará de soltura, se por outra razão não deva o réu

Desembargador João Benedito da Silva
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permanecer encarcerado. Oficie-se.

É como voto.

              Presidiu a sessão, com voto, o Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão

Filho,  Presidente da Câmara Criminal,  dele participando os Excelentíssimos

Senhores  Desembargadores   João  Batista  Barbosa  (  Juiz  de  Direito

convocado, com jurisdição limitada,  em substituição ao Exmo. Sr. Des. João

Benedito  da  Silva),  relator,    e   Tércio  Chaves de Moura  (  Juiz  de  Direito

convocado em substituição ao Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos).

Presente  à  sessão  o  Exmo.  Sr.  Dr.  Francisco  Sagres  Macedo  Vieira,

Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do

Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos .06 (seis) dias do mês de fevereiro

do ano de 2018.

Dr. João Batista Barbosa
Juiz de Direito Convocado

RELATOR

       

Desembargador João Benedito da Silva


